PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 067/99

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 65 A 102, E REVOGA OS ARTIGOS 103 A 109, TODOS DO TÍTULO IV, DA RESOLUÇÃO 001/90, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Os artigos 65 a 102, do Título IV, da Resolução 0001/90, do Regimento Interno da Câmara Municipal, passam a ter a seguinte redação:

“TÍTULO IV

Das Comissões

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 65 As comissões da Câmara Municipal são: 

I - permanentes, as que subsistem através das Legislaturas;

II - temporárias, as que extinguem com o término da Legislatura ou antes, se atendido o fim para o qual foram criadas, ou findo o prazo para o seu funcionamento.

Parágrafo único: As Comissões permanentes da Câmara Municipal, serão compostas de três, e as temporárias, por três ou cinco membros, conforme o caso.

Art. 66 Os membros efetivos e suplentes das comissões são nomeados e empossados pelo Presidente da Câmara, por indicação dos líderes das bancadas, ou blocos parlamentares. 

§ 1º - Haverá tantos suplentes quantos forem os membros efetivos das Comissões, exceto nos casos de Comissão de Representação.

§ 2º - Não poderá ser indicado para Comissão permanente vereador licenciado ou suplente em substituição.

§ 3º - O mesmo vereador não poderá participar mais de três comissões permanentes. 

§ 4º - A indicação será realizada na hora do expediente da primeira reunião do início de cada sessão legislativa, após a indicação dos líderes da bancada ou bloco parlamentar ou no decorrer da legislatura, quando for o caso.

§ 5º - O suplente substituirá o membro efetivo de sua bancada ou bloco parlamentar em suas faltas ou impedimentos.

§ 6º - Serão destituídos os membros efetivos das comissões permanentes que faltarem a cinco reuniões ordinárias consecutivas, se não apresentarem justificativa determinada pela Mesa Diretora.

§ 7º - As Comissões funcionam com a presença, no mínimo, da maioria de seus membros, e as deliberações são tomadas por maioria de votos dos presentes.

§ 8º - O presidente da Câmara participará somente da Comissão responsável pela redação final.

Art. 67 Na constituição das Comissões é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional das bancadas ou blocos parlamentares.

§ 1º - Fica assegurada a todos os vereadores a participação nas comissões. 

§ 2º - A presidência e relatoria de Comissão será distribuída entre os partidos, sendo que a participação proporcional será determinada pela divisão do número de vereadores pelo número de vagas existentes.

§ 3º - Caso o partido não tenha em seus quadros o coeficiente mínimo de vereadores para assegurar-lhe uma comissão, poderá associar-se a outros partidos para consecução de seu objetivo.

§ 4º - O vereador poderá dispensar a sua participação em comissões, salvo se não houver número suficiente para composição das mesmas.

§ 5º - No período de recesso parlamentar, havendo necessidade de emissão de pareceres, estes serão emitidos pela comissão competente, integrada pelos vereadores que atuaram na sessão legislativa anterior.

§ 6º - Na constituição das Comissões prevalece o acordo entre todos os vereadores, se houver.

CAPÍTULO II

Das Comissões Permanentes

Art. 68 As comissões permanentes são as seguintes: 

I - de Justiça e Legislação; 

II - de Política Urbana e Rural, Habitação, Obras, Serviços Públicos e Administração Pública; 

III - de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

IV - de Saúde, Direitos Humanos, Assistência Social e Meio Ambiente; 

V - de Agricultura, Industria e Comércio; 

VI - de Finanças e Orçamento;

VII - de Redação.

CAPÍTULO III

Da Competência das Comissões Permanentes

Art. 69 A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria compreendida em sua denominação incumbindo especificamente: 

I - à Comissão de Justiça e Legislação emitir parecer sobre:

a) aspectos jurídico constitucional, jurídico, legal e regimental das proposições, para efeito de admissibilidade e tramitação, na forma deste Regimento;

b) representação que vise à perda de mandato de vereador;

c) recursos à questão de ordem previstos neste Regimento.

II - à Comissão de Política Urbana, Habitação, Obras, Serviços Públicos e Administração Pública, emitir parecer sobre:

a)política e desenvolvimento urbano;

b)direito urbanístico local;

c) Plano Diretor, planejamento urbano, parcelamento, ocupação e uso do solo urbano, transferência do direito de construir, direito de criação de solo;

d)posturas municipais;

e)política habitacional;

f) sistema de transporte público intra-municipal individual e coletivo de passageiros, tráfego e trânsito;

g) exploração direta, ou mediante delegação, de serviço público de transporte e seu regime jurídico;

h) serviços públicos;

i) organização dos Poderes Legislativo e Executivo e direito administrativo.

III - à Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, emitir parecer sobre:

a) política e sistemas educacionais, inclusive creches e recursos humanos, materiais e financeiros para a educação;

b) política de desenvolvimento e proteção do patrimônio cultural municipal;

c) política de desenvolvimento científico, pesquisa, difusão, e capacitação tecnológicas;

d) promoção da educação física, do desporto e do lazer;

e) política de desenvolvimento do turismo.

IV - à Comissão de Saúde, Direitos Humanos, Assistência Social, Meio Ambiente e Defesa do Consumidor, emitir parecer sobre: 

a) política de saúde e processo de planificação em saúde, sistema único de saúde;

b) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de doenças endêmicas, vigilância sanitária e epidemiológica;

c) higiene, educação e assistência sanitária;

d) contratação de instituições privadas de saúde;

e) política, planos plurianuais e programa de saneamento básico;

f) limpeza urbana, coleta, tratamento e destinação final do lixo;

g) política do meio ambiente, direito ambiental e legislação de defesa ecológica locais;

h) preservação de florestas, fauna e flora, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais;

i) defesa dos direitos individuais e coletivos;

j) assistência social oficial;

k) matérias referentes à família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência;

l) defesa do consumidor;

m) reconhecimento de utilidade pública.

V - à Comissão de Agropecuária, Indústria e Comércio, emitir parecer sobre: 

a) fomento da produção agropecuária, indústria e comércio;

b) outras formas de promoção do bem-estar social no campo, articuladamente com a promoção do desenvolvimento integrado rural-urbano;

c) incentivos para o desenvolvimento da agropecuária, indústria e comércio.

VI - à Comissão de Finanças e Orçamento:

a) emitir parecer sobre plano plurianual, diretrizes orçamentária, orçamento anual, crédito adicional e contas públicas;

b) emitir parecer sobre planos de desenvolvimento e programas de obras do município e fiscalização dos recursos municipais neles investidos;

c) emitir parecer sobre matéria tributária;

d) exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das unidades administrativas dos Poderes do município, das entidades da Administração Indireta, incluídas as fundações e sociedades por ele instituídas e mantidas e das empresas de cujo capital social participe o município, e, ao final, emitir parecer para apreciação da Câmara;

e) requerer a realização, quando for o caso, de perícias, inspeções e auditorias nos órgãos e entidades indicadas no inciso anterior;

f) exercer a fiscalização e controle dos atos da Administração Pública;

VII - à Comissão de Redação, emitir parecer sobre a redação final das proposições, inclusive, adicionando e alterando a mesma devido a modificações oriundas de emendas.

Parágrafo único: As Comissões poderão realizar audiências com órgão ou entidade da Administração Pública, para elucidação de matéria sujeita a seu parecer ou decisão, e ainda, solicitar informações técnicas às Secretarias ou órgãos públicos, afetos à matéria objeto de proposição em análise.

CAPÍTULO IV

Das Comissões Temporárias e Especiais

Art. 70 Além das Comissões Permanentes, por deliberação da Câmara, podem ser constituídas Comissões Temporárias com finalidade específica e duração determinada. 

Art. 71 As Comissões Temporárias são: 

I - Especiais; 

II - de Inquérito;

III - de Representação.

§ 1º - As Comissões Temporárias serão assim compostas:

I - por três membros, as indicadas nos incisos I e III do artigo;

II - por cinco membros, as indicadas nos incisos II deste artigo.

§ 2º - Os membros de Comissão Temporária serão nomeados pelo Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento fundamentado, resguardando a participação proporcional das bancadas ou dos blocos parlamentares, devendo um de seus membros pertencer, obrigatoriamente, à Comissão de Justiça e Legislação.

Art. 72 As Comissões Especiais são constituídas para dar parecer sobre: 

I - veto a proposição de lei; 

II - processo de perda de mandato de vereador;

III - projeto concedendo título de cidadão honorário e diploma de honra mérito. 

IV - matéria que pela abrangência, relevância e urgência, deva ser apreciada por uma só comissão; e 

V - proceder o estudo sobre matéria determinada.

Art. 73 As Comissões Especiais compõem-se de membros designados pelo Presidente da Câmara. 

Art. 74 A Comissão de Inquérito é constituída para, em prazo certo apurar fato determinado e referente ao interesse público, a requerimento de um terço dos vereadores à Câmara Municipal, independentemente de aprovação pelo plenário.

Art. 75 A Comissão de Inquérito funcionará na sede da Câmara Municipal, adotando nos seus trabalhos, as normas constantes da Legislação Federal específica e o regulamento das comissões de inquérito da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no que for aplicável. 

Art. 76 Não será criada comissão de inquérito, enquanto estiver funcionando uma outra da mesma natureza, salvo deliberação por parte da maioria simples da Câmara Municipal. 

Art. 77 A comissão de Representação, tem por finalidade estar presente a atos em nome da Câmara Municipal, bem como desincumbir-se de missão que lhe for atribuída pelo Plenário. 

§ 1º - A Comissão de Representação é designada pelo Presidente ou a requerimento fundamentado. 

§ 2º - Quando a Câmara Municipal se fizer representar em conferências, reuniões, congresso e simpósios, serão preferencialmente escolhidos os vereadores que desejarem apresentar trabalhos relativos ao temário. 

Art. 78 A comissão temporária, uma vez constituída, reunir-se-á para, sob a convocação e presidência do mais idoso de seus membros, eleger seu presidente e escolher o relator da matéria que for objeto de sua constituição. 

CAPÍTULO V

Das Vagas nas Comissões

Art. 79 Dá-se vaga na comissão, com a renúncia ou morte de vereador. 

§ 1º - A renúncia de membro de comissão é ato perfeito e acabado com a apresentação, ao seu presidente, de comunicação que a formalize. 

§ 2º - O Presidente da Câmara Municipal, por indicação do líder da bancada, designará novo membro para a comissão. 

CAPÍTULO VI

Dos Presidentes de Comissões

Art. 80 Nos três dias seguintes à sua constituição, sob a presidência do mais idoso de seu membros em uma das salas da Câmara Municipal, reunir-se-á comissão, eleger o Presidente e Vice-Presidente, escolhido entre os membros efetivos. 

Parágrafo único - Se no prazo fixado no artigo, não se realizar a eleição do Presidente, o cargo continuará sendo exercido pelo vereador mais idoso até que se realize a eleição. 

Art. 81 O Presidente, é substituído em sua ausência pelo Vice-Presidente e, na falta de ambos, a presidência cabe ao mais idoso dos membros da comissão. 

Art. 82 Ao Presidente da comissão compete: 

I - Dirigir as reuniões, nelas mantendo a ordem e a solenidade; 

II - submeter, logo depois de eleito, o plano de trabalho da comissão fixando os dias e horários das reuniões ordinárias; 

III - convocar reunião extraordinária, de ofício ou a requerimento de membro da comissão; 

IV - fazer ler a ata da reunião anterior, submetê-la discussão e depois de aprovada, assiná-la com os membros presentes;

V - Dar conhecimento à comissão, da matéria recebida;

VI - Designar relatores; 

VII - Conceder a palavra ao membro da comissão que a solicitar;

VIII - Interromper o orador que estiver falando sobre matéria vencida; 

IX - Submeter a matéria a votos, terminada a discussão, proclamar o resultado; 

X - Conceder vista de proposição a membro da comissão; 

XI - Enviar a matéria conclusa à Mesa Diretora do Legislativo; 

XII - Solicitar ao Presidente da Câmara designação de substituto para o membro da comissão, à falta de suplentes; 

XIII - Resolver as questões de ordem; e 

XIV - Encaminhar à Mesa, ao Fim da sessão legislativa, relatório das atividades da comissão. 

Art. 83 O Presidente pode funcionar como relator e tem direito a voto nas deliberações da comissão.

Parágrafo único - Em caso de empate, repete-se a votação e, persistindo o resultado, o Presidente decide pelo voto de qualidade. 

Art. 84 O presidente, na falta de membro da comissão, solicitará ao Presidente da Câmara a designação de substituto para faltoso. 

Parágrafo único - A substituição, ficará sem efeito tão logo reassuma exercício o titular da comissão. 

CAPÍTULO VIII

Do Parecer e Voto

Art. 85 Parecer é o pronunciamento de comissão sobre matéria sujeita ao seu estudo. 

§ 1º - O parecer escrito em termos explícitos, deve concluir pela aprovação ou rejeição da matéria. 

§ 2º - O parecer pode, excepcionalmente, ser oral. 

Art. 86 O parecer de comissão, versa exclusivamente sobre o mérito das matérias submetidas a seu exame, nos termos de sua competência, salvo da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, que pode, limitar-se à preliminar de inconstitucionalidade. 

Art. 87 O parecer escrito compõe-se de duas partes: 

I - relatório, com exposição a respeito da matéria; e 

II - conclusão, indicando o sentido do parecer, justificadamente. 

§ 1º - Cada proposição tem parecer independente, salvo em se tratando de matéria anexada, por serem idênticas ou semelhantes. 

§ 2º - O Presidente da Câmara devolverá à Comissão, para reexame, o parecer formulado em desacordo com as disposições regimentais. 

Art. 88 Os pareceres aprovados pelas comissões, bem como os votos em separado, deverão ser lidos pelos relatores, nas reuniões da Câmara, ou encaminhados diretamente à Mesa pelos presidentes das Comissões. 

Art. 89 A simples aposição da assinatura num relatório pelo membro da Comissão, sem qualquer outra observação, implica em total concordância do signatário à manifestação do relator.

Art. 90 Os membros da Comissão emitem seu parecer sobre a manifestação do relator, através do voto. 

§ 1º - O Voto pode ser favorável ou contrário e em separado.

§ 2º - O Voto de relator, quando aprovado pela maioria da Comissão constitui parecer e, quando rejeitado, torna-se voto vencido. 

Art. 91 A requerimento de vereador, pode ser dispensado o parecer de comissão para proposição apresentadas, exceto: 

I - Projeto de Lei, Resolução ou Decreto Legislativo;

II - Representações; 

III - Proposição que envolva dúvida quanto ao seu aspecto legal;

IV - Proposição que contenha medida manifestamente fora da rotina administrativa; e 

V - Proposição que envolva aspecto político, a critério da Mesa. 

CAPÍTULO VIII

Das Reuniões de Comissão

Art. 92 As Comissões Permanentes reúnem-se obrigatoriamente na sede da Câmara Municipal, em dias fixados, ou quando convocadas extraordinariamente pelos respectivos presidentes, de ofício, ou a requerimento da maioria dos seus membros efetivos. 

§ 1º - As reuniões são públicas, salvo casos especiais, por deliberação da maioria, e não podem ser durante a primeira parte da Ordem do Dia. 

§ 2º - As reuniões extraordinárias são convocadas com o prazo mínimo de vinte e quatro horas, salvo caso de absoluta urgência, a critério de seu presidente, “ad referendum” da comissão. 

§ 3º - As Comissões são secretariadas por um dos seus membros, designado pelo presidente. 

§ 4º - Na impossibilidade de se reunir a Comissão, seu presidente distribuirá as matérias aos relatos, cabendo aos demais membros emitir seu voto. 

Art. 93 As Comissões reúnem-se com a maioria de seus membros presentes para estudar e emitir parecer sobre os assuntos que lhe tenham sido submetidos na forma deste Regimento, os quais deverão ser apreciados dentro do prazo de quinze dias contados da distribuição dos  processos aos relatores, sendo considerado o pronunciamento da maioria. 

§ 1º - Havendo divergência entre os membros das Comissões, os votos deverão ser lançados separadamente depois de fundamentados. 

§ 2º - Ao emitir seu voto, o membro da Comissão pode oferecer emenda, substitutivo, requerer diligência ou sugerir quaisquer outras providências que julgar necessárias. 

§ 3º - O prazo para emissão de parecer pode ser prorrogado uma vez, por tempo nunca superior ao fixado no artigo. 

Art. 94 O relator tem cinco dias para emitir seu voto, cabendo ao presidente da Comissão substituí-lo, se exceder o prazo.

§ 1º - Qualquer membro de comissão pode requerer vista pelo prazo de dois dias, dos processos já relatados, para  manifestar-se sobre a matéria. 

§ 2º - Na Comissão de Obras e Serviço Público, o prazo para o pedido de vista será de cinco dias e comum aos seus membros. 

§ 3º - No projeto com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, a vista será comum aos interessados, permanecendo o projeto na Secretaria da Câmara, vedada sua retirada da Diretoria do Legislativo, sob qualquer pretexto. 

Art. 95 Cabe ao Presidente da Câmara advertir a Comissão que ultrapassar o prazo de que dispõe, encaminhando a matéria  à Comissão seguinte ou incluindo-a na ordem do dia, decorridas quarenta e oito horas da advertência feita. 

Parágrafo único - Se o término do prazo fixado no art. 94 ocorrer durante o período de recesso da Câmara, o Presidente da Câmara pode deferir o pedido de prorrogação para emissão de parecer ou voto, ou incluir a matéria na pauta da ordem do dia da primeira reunião subsequente.

Art. 95 O Projeto com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito é encaminhado à Comissão de Justiça e legislação para parecer no prazo não excedente a seis dias. 

§ 1º - Se o Projeto tiver de ser submetido a outras comissões, estas se reúnem conjuntamente dentro do prazo de doze dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a matéria. 

§ 2º - Vencidos os prazos a que se referem este artigo e parágrafo anterior, procede-se à distribuição dos avulsos do parecer ou pareceres, incluindo-se o projeto na ordem do dia da reunião imediata. 

§ 3º - Não havendo parecer e esgotado o prazo do parágrafo primeiro, o projeto será anunciado para a ordem do dia da reunião seguinte. 

§ 4º - Os projetos a que se refere o artigo, terão preferência sobre os demais para discussão e votação. 

§ 5º - Após a primeira discussão e votação, se houver emendas voltará o projeto às Comissões respectivas. 

§ 6º - As comissões devem se pronunciar sobre as emendas no prazo máximo de quatro dias. 

§ 7º - findo o prazo do parágrafo anterior, a Mesa providenciará a inclusão do projeto na pauta de reunião seguinte à da distribuição dos avulsos do parecer. 

Art. 96 Não havendo parecer sobre as emendas e estando esgotado o parágrafo 6º, do artigo anterior, o projeto, é anunciado para  a Ordem do Dia da reunião seguinte. 

Art. 97 O Projeto em diligência terá o seu andamento suspenso, podendo ser dispensado esta formalidade, a requerimento de qualquer vereador, aprovado pela Câmara, desde que a Mesa tenha reiterado o cumprimento da diligência. 

Parágrafo único - Quando se tratar de projeto com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, a diligência não suspende o prazo constitucional nem o seu andamento. 

Art. 98 Qualquer membro de comissão pode pedir, por intermédio do Presidente da Câmara, informação ao Prefeito, bem como requisitar documento ou cópia dele, sendo-lhe, ainda facultado requerer o comparecimento às reuniões da comissão, de técnico ou assessor municipal. 

Art. 99 Opinando a Comissão de Justiça e Legislação, através da maioria de seus membros, pelo arquivamento da proposição, será o projeto incluído na ordem do dia, para apresentação da preliminar. 

§ 1º - Rejeitada a preliminar, terá o projeto tramitação normal, 

§ 2º - O Vereador presente à reunião de Comissão, realizada na sede da Câmara, terá comprovada sua presença, para todos os efeitos regimentais, como se estivesse em Plenário, cabendo ao Presidente da Comissão, comunicar à Mesa a relação dos presentes à reunião.

CAPÍTULO IX

Da Reunião Conjunta de Comissões

Art. 100 A requerimento escrito e devidamente fundamentado de qualquer vereador e aprovado pela maioria dos membros de cada comissão, podem reunir-se para opinar sobre a matéria nele indicada, conjuntamente, duas ou mais Comissões, permanentes. 

Art. 101 Dirigirá os trabalhos da reunião conjunta de Comissões, o presidente mais idoso, substituindo pelos outros Presidentes, na ordem decrescente de idade. 

Parágrafo único - Quando a Mesa participar da reunião de comissão, os trabalhos serão dirigidos pelo Presidente da Câmara, ao qual caberá designar o relator da matéria, fixando-lhe o prazo, não inferior a três dias, para a apresentação do parecer.

Art. 102 À reunião conjunta de Comissões, aplicam-se as normas que disciplinam o funcionamento das Comissões.”

Art. 2º Os artigos 103 a 109 da Resolução 001/90, que dispõe sobre o Regimento da Câmara, ficam revogados.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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